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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amkga do rOndOnier60 

 

MENSAGEM N2  350/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 544/2024, que "Altera o parágrafo único do 
artigo 12 e acrescenta o artigo 12-A, todos à Lei n° 5.727, de 5 de janeiro de 2024, que 'Assegura 
a prioridade no atendimento psicológico na rede pública de saúde do Estado de Rondônia às 
crianças e aos adolescentes que, comprovadamente, por meio de laudo médico ou pericial, 

tenham sido vítimas de abuso e exploração sexual'. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputa 	L 
Presidente — 

E DANO 
LE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONC,ON 
Av 1 a nitrar 2SC.2 - Olaria 	'orlo Vo 
CEr' 76801-180 
Ali 	 (09) 5W8-1400 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI Ng 544/2024 

Altera o parágrafo único do artigo 1° e acrescenta 

o artigo 19-A, todos à Lei n2  5.727, de 5 de janeiro 

de 2024, que "Assegura a prioridade no 

atendimento psicológico na rede pública de saúde 

do Estado de Rondônia às crianças e aos 

adolescentes que, comprovadamente, por meio de 

laudo médico ou pericial, tenham sido vítimas de 

abuso e exploração sexual". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica alterado o parágrafo único do artigo 12 da Lei n° 5. 727, de 5 de janeiro de 

2024, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° 	  

Parágrafo único. A comprovação do abuso ou da exploração sexual de que trata o caput 

deste artigo deverá ser feita por meio de escuta especializada ou depoimento especial." (NR) 

Art. 22  Fica acrescentado o artigo 12-A à Lei n° 5.727, de 2024, com as seguintes 

alterações: 

"Art.1°-A. Para os efeitos desta Lei considera-se: 

I - escuta especializada: procedimento de entrevista sobre situação de violência com 

criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao 

necessário para o cumprimento de sua finalidade; e 

II - depoimento especial: procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima de 

violência perante autoridade policial ou judiciária." (NR) 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de outubro de 2025. 

Deputaçà-AL REDANO 

Presidente — ALE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 

t_ EP 7c0301-1)3)_, 
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